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ESTADO DE MATO GROSSO 

L E I na , de 17 de dezembro de 1 95~. 

Concede uma pensão especial a D .HOHACI.!! 'I 
DA SA!;TOS LII4A, viúva do Ex-liagistrA.do~_ 
ANTONIO S,uITOS LDlA. 

o Governador do Estado de M.to Grosso: 
RAÇO saber que a Âssembléia Legislativa do Estado decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 
" 

Artigo lQ - Fica concedida a D. HORACINA SANTOS LDlA, viúva do 
Ex-Magistrado ANTONIO SANTOS LDlA, uma pensão mensal'de Cr$ 2 000,00, ( 
DOIS MIL CRUZEIROS) 

Artig9 2Q - A despesa decorrente da presente lei correrá ~ con~ 
ta da verba propria do orçamento de 1 954, suplementadas se necessario. 

Artigo ~Q - Esta lei entrará em vigôr a partir de lQ de J ane,! 
ro de 1 954, revogadas as disposições em contrário. 

Pal6cio AlencQst~o, em Cui abá, 17 
Independência e 6~' da RepUblica. 

• 

de dezembro de 1 95~, 

---- ... 

.,--

, , 

41874
Texto digitado
Autor: Deputado Rachid Mamed

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado




